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ZENGOLDÁBIL

CONTRATO N.º 065/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 065/2015, celebrado com VANIA CRISTINA 
GUIMARAES KFURI, tendo como objeto Realização de 
tratamento de Equoterapia, em atendimento a munícipe 
CARLA CARVALHO CONRADO, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde, através do Processo administrativo de nº 
5958/2015, no valor total de R$ 5.484,00 (cinco mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais).  
 
                                   Paty do Alferes, 21 de dezembro 2015. 

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.492   DE  11   DE  JANEIRO   DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 269.625,79  (  Duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e 
nove centavos  ). 
 
FONTE =  000   R$  269.625,79 ( Ordinários Não Vinculados ) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.21.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  795,89    

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           206.370,87              

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               3.825,19       

 
 

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               3.644,43          

 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             31.076,68      

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             13.608,84      

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               7.204,78 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  294,09 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.44.00.13.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.805,02  

 
 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.000 – Reserva de Contingência R$           269.625,79 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  11   de  janeiro    de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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